
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicita à Secretaria Municipal de Segurança
e Ordem Pública o aumento no efetivo de
Agentes de Trânsito.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: Aumento no efetivo de Agentes de Trânsito.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A  presente  solicitação tem por  objetivo  requerer  o  aumento do efetivo  de Agentes de Trânsito  no
município de Paraty, medida essencial para garantir a segurança viária e a ordenação adequada do
tráfego urbano.
 
Paraty enfrenta desafios significativos na gestão do trânsito, especialmente durante a alta temporada
turística, quando o fluxo de veículos aumenta consideravelmente. O efetivo atual de agentes mostra-se
insuficiente para fiscalizar adequadamente as vias, coibir infrações, organizar o estacionamento irregular
e atender às ocorrências de trânsito que se multiplicam nos períodos de maior movimentação.
 
A carência de agentes compromete a segurança de pedestres, ciclistas e motoristas, contribui para o
congestionamento  das  vias  centrais  e  dificulta  a  aplicação  efetiva  das  normas  de  trânsito.  Áreas
escolares,  zonas comerciais  e pontos turísticos carecem de presença ostensiva para orientação e
fiscalização, expondo a população a riscos evitáveis.
 
O aumento do efetivo proporcionará maior cobertura territorial,  resposta mais ágil  às demandas da
população, redução de acidentes e infrações, além de contribuir para a fluidez do trânsito e a qualidade
de vida dos cidadãos paratienses.
 
 
 
 

 
Sala das Sessões, 13 de novembro de 2025. 
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Laion Campos 
Vereador(a) 
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